
DECRETO Nº 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

"Institui normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto nos arts 3°, III, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 
6º, IX c/c o art. 7° e o art. 15, § 7º, II, da Lei nº. 8.666/1993, 

DECRETA 

Art. 1 º Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP) a serem realizados pelas secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de 
planejamento, para a aquisição de bens e a contratação de serviços em geral pelo 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo. 

Art. 2° Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais 
do mercado; 

II - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I 
deste artigo; 

III - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as 
análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência 
ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, 
realizada por execução direta ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 
utilidade intelectual ou material, de interesse da Administração Pública; 
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VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam 
da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos 
termos do disposto na Lei nº. 5 .194/1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pela Administração Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - termo de referência (TR): documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares para a modalidade de licitação denominada "pregão". 

Art. 3º Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no muumo 1 (um) 
servidor público responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 
(ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente - através de 
sistema de registro de preços ou não -, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores 
lotados em unidades distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de 
planejamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, Matrícula n. 226-1 e outros, 
formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4° Os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) serão previamente submetidos à 
aprovação do Secretário Municipal juntamente com o termo de referência, sendo ambos 
essenciais para a abertura de procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) são de responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe 
multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores previamente indicados. 

Art. 5º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos 
administrativos, exceto: 

I - nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais 
devem seguir os procedimentos previstos no art. 26 da referida lei, em especial o 
parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
deverá constar do processo a análise da contratação anterior a fim de serem definidas as 
unidades e as quantidades a serem adquiridas em função do consumo e da utilização 
prováveis, nos termos do art. 15, §7°, II, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3°, 111, da Lei 
nº. 10.520/2002. 

Art. 6° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte 
conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 
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VI - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo 
município ou de outro método que permita verificar os preços de mercado, quando for 
necessário para identificar a melhor solução, de acordo com o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento 0u não da solução, quando necessária para 
individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 

§ l O Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma única 
solução ao problema a ser resolvido, os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) devem 
obrigatoriamente conter o disposto nos incisos 1, III, IV, VIII, X, XII e XIII do presente 
artigo, sendo dispensável o cumprimento dos demais incisos. 

§ 2° O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que 
materializa os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), quando não contemplar 
quaisquer dos incisos de que trata o § 1 ° deste artigo. 

Art. 7° Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e 
Governo, que poderá expedir normas complementares. 

Art. 8° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

R.iQas _ do Rio Pard, ~ /MS 14 de janeir.~e 2022. 

~--b~r~~ú. ~1iés r& s f1A
11~ ~!Xita em Ex~!! 
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DECRETO Nº 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

"Institui normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para aquisição de bens e contratação de serviços em geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto nos 
arts 3º, III, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 6º, IX c/c o art. 7° e o art. 15, § 7º, II, da Lei nº. 8.666/1993, 

DECRETA 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares (ETP) a serem realizados pelas 
secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de planejamento, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços em geral pelo Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo. 

Art. 2º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

II - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser 
considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I deste artigo; 

III - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, 
alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por execução direta 
ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade intelectual ou material, de 
interesse da Administração Pública; 

VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam da participação e do 
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº. 5.194/1966, e cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela Administração Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - termo de referência (TR): documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares para a modalidade 
de licitação denominada "pregão". 



Art. 3º Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mínimo 1 (um) servidor público responsável pela 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente 
- através de sistema de registro de preços ou não -, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores lotados em unidades 
distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de planejamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, 
Matrícula n. 226-1 e outros, formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4º Os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) serão previamente submetidos à aprovação do Secretário Municipal 
juntamente com o termo de referência, sendo ambos essenciais para a abertura de procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico Preliminar (ETP) são de 
responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores 
previamente indicados. 

Art. 5º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos administrativos, exceto: 

I - nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais devem seguir os procedimentos 
previstos no art. 26 da referida lei, em especial o parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá constar do processo a 
análise da contratação anterior a fim de serem definidas as unidades e as quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e da utilização prováveis, nos termos do art. 15, §7º, II, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3º, III, da Lei nº. 
10.520/2002. 

Art. 6º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 
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VI - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo município ou de outro método 
que permita verificar os preços de mercado, quando for necessário para identificar a melhor solução, de acordo com 
o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 



§ 1º Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma única solução ao problema a ser resolvido, 
os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, III, IV, VIII, X, 
XII e XIII do presente artigo, sendo dispensável o cumprimento dos demais incisos. 

§ 2º O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que materializa os Estudos Técnicos 
Preliminares (ETPs), quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o §1 º deste artigo. 

Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e Governo, que poderá expedir 
normas complementares. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ribas do Rio Pardo/MS 14 de janeiro de 2022. 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS 
Prefeita em Exercício 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Administração e Governo 
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BOLETIM DIARIO DA TESOURARIA 

13/01/2022 
PREFEITURA 

SICREDI - PREF. MUNICIPAL/ 94.717-2 MUNICIPAL 1.145,53 

B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL 3.148,06 

C.E.F. PA V. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 3.145,54 

B.B. ITR- IMPOSTO TERRITORIAL RURAL/ 4.807-0 FEDERAL 3.019.966,80 

B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO/ 107.704-X FEDERAL 511.151,73 

B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL 794.918,24 

B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL 339.867,13 

B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL 29,41 

B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS/ 180.004-3 FEDERAL 2.446.798,47 

B.B. SIMPLES NACIONAL/ 18.663-5 FEDERAL 1.158.006,95 

B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL 443.747,62 

B.B.FUNDERSUL LINEAR/ 15.742-2 ESTADUAL 916.913,94 

B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL 1.844.247,02 

B.B. IPVA / 181.004-9 ESTADUAL 312.302,72 

B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO / 13.048-6 ESTADUAL 48.271,55 

B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL/ 14.442-8 FEDERAL 37.593,10 

B.B. IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL 356.870,22 

B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL 192,41 

B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL 5.134.493,66 

B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL 219.749,66 

C.E.F. - IPTU / 134-4 MUNICIPAL 12.079.945,09 

C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL -

C.E.F. PARQUE YPES I - 36.769- FEDERAL 1.377,31 

B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL 3.035.513,58 

B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL 508.014,63 

B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL 311,37 

C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL 0,90 
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DECRETO Nº 100, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

Altera o art. 3°. do Decreto nº. 006, de 14 de janeiro de 2022 e dá outras 
providências. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, MS, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o equívoco contido na parte final do art. 3°. do Decreto nº. 006, de 14 
de janeiro de 2022, que instituiu normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

CONSIDERANDO a necessidade do planejamento de gestão ser feita por Servidores de 
todas as Secretarias, 

DECRETA: 

Art. 1º. 
redação: 

Art. 2°. 

O art. 3°. do Decreto nº. 006, de 14 de janeiro de 2022, passa a ter a seguinte 

Art. 3º. Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mínimo 1 
(um) servidor público responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares (ETPs) do órgão demandante, que poderá, no caso de aquisições 
realizadas conjuntamente - através de sistema de registro de preços ou não-, ser 
efetivadas por 1 (um) ou mais servidores lotados em unidades distintas, e serão 
enviados ao Planejamento para instrução. 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
ontrário. 

to de Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de junho de 2023. 
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DECRETO Nt 100, DE27 DEJUNHO DE2023. 

Altera o art. 32_ do Decreto n2. 006, de 14 de janeiro de 2022 e dá outras providências. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, MS, no uso de suas atribuições, 
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CONSIDERANDO o equívoco contido na parte final do art. 32. do Decreto n2. 006, de 14 de janeiro de 2022, que instituiu 

normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

CONSIDERANDO a necessidade do planejamento de gestão ser feita por Servidores de todas as Secretarias, 

DECRETA: 

Art.19• O art. 32. do Decreto n2. 006, de 14 de janeiro de 2022, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 32• Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mínimo 1 (um) servidor público responsável pela elaboração 

dos Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) do órgão demandante, que poderá, no caso de aquisições realizadas 

conjuntamente - através de sistema de registro de preços ou não-, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores lotados em 

unidades distintas, e serão enviados ao Planejamento para instrução. 

Art. 2!1. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de junho de 2023. 

João Alfredo Danie7.C 
Prefeito Municipal 

PORTARIASEGOVN9 578/2023 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

O Secretário Municipal de Gestão de Govemo do Município de R.i"bas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO: Locação de Imóvel localizado em zona urbana e região central de Ribas do Rio Pardo - MS, 
para instalação do Conselho Tutelar, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação/Fundo Municipal de Assistência Social. 

LEGISLAÇÃO: O presente Estudo Técnico Preliminar considerará os seguintes atos normativos: Lei n.0 

8.245, de 18 de outubro de 1991; Lei n. 0 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Em virtude da necessidade de se garantir a infraestrutura necessária ao desenvolvimento das ações do 
Conselho Tutelar para garantir e zelar pelos direitos da criança e adolescente definidos em Lei, 
constamos a necessidade de procedimento para contratação de locação de imóvel para o órgão do 
Conselho Tutelar. 

O Município de Ribas do Rio Pardo não possui prédio próprio para atender a presente demanda, havendo 
a necessidade de locação de um imóvel, através de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 24, 
inciso X da Lei 8.666/93. 

2. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

A contratação pretendida está alinhada ao Planejamento Anual de 2023, onde estão definidas as ações 
estratégicas ao alcance dos objetivos institucionais, primado pela eficácia, eficiência efetividade dos 
respectivos projetos e processos. 

Não obstante, encontra-se alinhada à LOA, LDO e PPA referente ao exercício de 2023. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação ora pretendida deverá ser realizada mediante dispensa de licitação, fundada no inciso X 
do art., 24 da Lei nº 8.666/93. 

Para fins de habilitação será exigido do proponente escolhido, os seguintes documentos: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

O/ 
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Pessoa Jurídica: 

a) Certidão de registro do imóvel; 
b) Certidão negativa municipal do imóvel referente IPTU; 
c) Contrato Social da empresa; 
d) Cópia da cédula de identidade RG e do CPF do administrador da empresa; 
e) Cartão do CNPJ; 
D Prova de regularidade, Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos 

com Efeitos de Negativa (CPN), relativos: 
g) FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL (INSS), aos Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

h) FAZENDA ESTADUAL, relativos aos Créditos Tributários de ICMS, expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 

i) FAZENDA MUNICIPAL, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da 
licitante que ora se habilita, através de Certidão de Débitos Gerais (CDG). através de Certidão 
de no mínimo Débitos que comprove regularidade junto a tributos mobiliários, na forma da lei. 

j) FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade de Situação-CRF. 

k) JUSTIÇA DO TRABALHO, nos termos do Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das Leis do 
Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993). 

Pessoa Física: 

a) Certidão de registro do imóvel; 
b) Certidão negativa municipal do imóvel referente IPTU; 
c) Cópia da cédula de identidade RG e do CPF; 
d) Prova de regularidade, Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos 

com Efeitos de Negativa (CPN), relativos: 
e) FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL (INSS), aos Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

D FAZENDA ESTADUAL, relativos aos Créditos Tributários de ICMS, expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 

g) FAZENDA MUNICIPAL, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante 
que ora se habilita, através de Certidão de no mínimo Débitos que comprove regularidade junto 
a tributos mobiliários, na forma da lei. 
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h) JUSTIÇA DO TRABALHO, nos termos do Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das Leis do 
Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993). 

Para fins de atendimento das declarações, jurídica e física: 
Declaração expressa, devidamente assinada pelo responsável que: 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº _________ __, sediada à 
(endereço completo da empresa), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr°(a) 
--------------~ portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
_______ e inscrito no CPF/MF sob nº ______ _, DECLARA expressamente, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, em atendimento às regras 
estabelecidas para o presente certame, que: 
(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 
anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao 
certame. 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 
condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento 
das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis, na forma da Lei. 
(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pelo 
Pregoeiro e/ou pela Administração. 
(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 
7º, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 
9.854/1999) 
(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 
(7) Não há, no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com 
suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos 
termos do art. 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a qualquer 
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tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de realização da contratação, nos 
termos do art. 32, § 2°, da mesma Lei. 
(8) Não há no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro permanente de 
pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, pessoa que apresente 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 
projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a contratante, ou que seja responsável, esteja incursa ou 
integre comissão de licitação, nos termos do art. 9°, da Lei nº 8.666/1993. 
(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 2° (segundo) grau, seja familiar de: 
(i) Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii) Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da 
Secretaria contratante); 
(iii) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Secretaria contratante; 
(iv) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Gerência de Licitação. 

Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a persecução 
de responsabilidades. 

Local e data 
Nome completo do representante da empresa 

Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
A referida contratação terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração. 

Item Especificação 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO 
CONSELHO TUTELAR, localizado em zona urbana região 

01 
central da cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, totalmente 
finalizado, medindo aproximadamente 120,00 m2 de área 
construída; com no mínimo: quatro salas, dois banheiros, 
uma cozinha; instalações elétrica e hidráulica; 
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revestimentos de piso cerâmica; redes: elétrica, água, 
esgoto, telefone, internet; medidores de consumo de água 
e energia elétrica individuais; localizado preferencialmente 
em via de pavimentação asfáltica. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR 

Para suprir a necessidade aqui verificada esta Administração poderia atender ao objeto de duas maneiras 
1. Aquisição do Imóvel; 
2. Locação do imóvel. 

Em relação à primeira alternativa, mostrou-se inviável, ao passo do alto valor a ser investido, valor esse 
que atualmente o município não possui; 

Já em relação a segunda opção, mostrou-se mais adequada a realidade atual do município, em termo 
de economicidade e melhor execução. 

6. LEVANTAMENTO DE VALORES REFERENCIAIS 

A Comissão de Avaliação Imobiliária deste município realizará avaliação do imóvel a ser locado. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Como já relatado, a contratação ora pretendida deverá ser realizada mediante dispensa de licitação, 
fundada no inciso X do art., 24 da Lei nº 8.666/93. 

8. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE OU ÓRGÃO 

Não haverá necessidade de adequação do ambiente do órgão, tampouco para fiscalização e gestão do 
contrato, eis que a Administração designará servidor capacitado para o acompanhamento das ações 
necessárias durante toda a vigência do instrumento contratual. 

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se vislumbra nenhum impacto ambiental relevante ou significativo. 
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1 O. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme fundamentação acima, e considerando os documentos constantes no processo considera-se 
viável, além de necessária à busca pela eficiência na prestação de serviços pela municipalidade em 
benefício da sociedade. 

12/JJJ'j~~ 
~l~Í Weber 

Servidora da Secretaria de 
Assistência Social e Habitação 

Aprovado por: 

Ribas do Rio Pardo - MS, 28 de julho de 2023. 

Dion~~auna 
Servidor da Secretaria de 

Assistência Social e Habitação 

{a~,~ P~ J . A 

d JAlbUELINE PEREIRA ARIMURA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 
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1. DO OBJETO 

1.1. Locação de Imóvel localizado em zona urbana e região central de Ribas do Rio Pardo - MS, para 
instalação do Conselho Tutelar, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação/Fundo Municipal de Assistência Social. 

1.2. O imóvel deverá atender as seguintes especificações mínimas: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR, localizado em zona L11rbana região central da cidade de Ribas 
do Rio Pardo - MS, totalmente finalizado, medindo aproximadamente 

01 
120,00 m2 de área construída; com no mínimo: quatro salas, dois 

MÊS 12 
banheiros, uma cozinha; instalações elétrica e hidráulica; revestimentos 
de piso cerâmica; redes: elétrica, água, esgoto, telefone, internet; 
medidores de consumo de água e energia elétrica individuais; localizado 
preferencialmente em via de pavimentação asfáltica. 

1.3. DA CONTRATAÇÃO: A presente contratação deverá vigorar por 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura do contrato. 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1. Em virtude da necessidade de se garantir a infraestrutura necessária ao desenvolvimento 
das ações do Conselho Tutelar para garantir e zelar pelos direitos da criança e adolescente definidos 
em Lei, constamos a necessidade de procedimento para contratação de locação de imóvel para o órgão 
do Conselho Tutelar. 

2.2. A Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS não possui prédio próprio adequado ao 
atendimento da presente demanda, havendo então a necessidade de locação de um imóvel, 
fundamentada no art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. 

2.3. Entende-se que, neste momento, a construção de prédio próprio para esta finalidade não 
é viável, pelas justificativas constantes em respectivo Estudo Técnico Preliminar. 
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3. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

3.1 Pessoa Jurídica: 

a) Certidão de registro do imóvel; 
b) Certidão negativa municipal do imóvel referente ao IPTU; 
e) Contrato Social da empresa; 
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d) Cópia da cédula de identidade RG e do CPF do administrador/representante legal da empresa; 
e) Cartão do CNPJ; 
D Prova de regularidade, Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos 
com Efeitos de Negativa (CPN), relativos a: 

• FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL (INSS), aos Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

• FAZENDA ESTADUAL, relativos aos Créditos Tributários de ICMS, expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 
a) FAZENDA MUNICIPAL, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da 
licitante que ora se habilita, através de Certidão de no mínimo Débitos que comprove regularidade junto 
a tributos mobiliários, na forma da lei. 

• FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade de Situação-CRF. 

• JUSTIÇA DO TRABALHO, nos termos do Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das Leis 
do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993). 

3.2. Pessoa Física: 

a) Certidão de registro do imóvel; 
b) Certidão negativa municipal do imóvel referente IPTU; 
c) Cópia da cédula de identidade RG e do CPF; 
d) Prova de regularidade, Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos 
com Efeitos de Negativa (CPN), relativos a: 

• FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL (INSS), aos Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

• FAZENDA ESTADUAL, relativos aos Créditos Tributários de ICMS, expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 
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• FAZENDA MUNICIPAL, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da 
licitante que ora se habilita, através de Certidão de no mínimo Débitos que comprove regularidade junto 
a tributos mobiliários, na forma da lei. 

• JUSTIÇA DO TRABALHO, nos termos do Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das Leis 
do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993). 

3.3. Para fins de atendimento das declarações, pessoa jurídica e física: 
Declaração expressa, devidamente assinada pelo responsável que: 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ---------~ sediada à 
(endereço completo da empresa), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr°(a) 
______________ , portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
_______ e inscrito no CPF/MF sob nº _______ , DECLARA expressamente, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, em atendimento às regras 
estabelecidas para o presente certame, que: 
(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 
anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao 
certame. 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 
condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento 
das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis, na forma da Lei. 
(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 
pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 
(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 
art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 
9.854/1999) 
(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 
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(7) Não há, no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com 
suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos 
termos do art. 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a 
qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de realização da 
contratação, nos termos do art. 32, § 2°, da mesma Lei. 
(8) Não há no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro permanente de 
pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, pessoa que apresente 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 
projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a contratante, ou que seja responsável, esteja incursa ou 
integre comissão de licitação, nos termos do art. 9°, da Lei nº 8.666/1993. 
(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 2° (segundo) grau, seja familiar de: 
(i) Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii) Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da 
Secretaria contratante); 
(iii) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Secretaria contratante; 
(iv) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Gerência de Licitação. 

Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a 
persecução de responsabilidades. 

Local e data 
Nome completo do representante da empresa 

Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta dos recursos consignados 
no orçamento geral do órgão contratante, aportadas para o exercício financeiro do ano corrente, 
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podendo utilizar as dotações orçamentárias apresentadas abaixo, ou no futuro por dotação que a 
substituir, em razão de alterações do orçamento contábil, ou necessidade da administração, constantes 
em respectivo contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente: 

Centro de Custo Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade Orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social 
Funcional 08.244.0009.2166.0000 - Gestão da Proteção Social Especial Alta 

Complexidade - Pessoa Física 
Categ. Econ. 33.90.36.15- Locação de Imóveis 
Ficha 343 
Fonte de Recurso 50000 

Centro de Custo Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade Orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social 
Funcional 08.244.0009.2166.0000- Gestão da Proteção Social Especial Alta 

Complexidade 
Categ. Econ. 33.90.39.99 - Outros Serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Ficha 344 
Fonte de Recurso 50000 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTIES 

5.1 O LOCATÁRIO obriga-se a: 

1 • Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo LOCADOR, de acordo com as 
cláusulas contratuais; 

li • Honrar pontualmente suas obrigações, especialmente as de pagamento, consoante previsto no 
contrato e, em caso de mora, multa de 2%, além de juros de mora de 1 % ao mês. 

Ili - Diante da instalação, no imóvel, do Conselho Tutelar, ficará a cargo desta os encargos relativos 
ao consumo de água, energia e IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano). 

IV • Quando do término da locação, o LOCATÁRIO restituirá o imóvel nas mesmas condições em que 
o recebeu. 

5.2 O LOCADOR obriga-se a: 
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1 • Cumprir fielmente as condições, e prazos de execução estabelecidos; 

li - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações com ele 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no presente processo. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade da 
CONTRATADA, mensalmente, devendo ser pago até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, 
devidamente atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao Fiscal de 
Contrato. 

7. DA RESCISÃO E MULTA 

7 .1. A falta de cumprimento de qualquer cláusula ou condições do contrato implicará na rescisão, 
ficando estipulada multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato à parte infratora. 

7.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3. Sempre que as partes forem obrigadas a se valer de medidas judiciais para a defesa de direitos 
e obrigações decorrentes da contratação, o valor devido a título de honorários será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da causa. 

8. DO FISCAL DE CONTRATO 

8.1. A execução do objeto oriundo deste será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal 
de Ribas do Rio Pardo - MS, através do(a) servidor(a) nomeado, designado(a) para este fim 
denominado(a) de fiscal do contrato, a quem competirá, entre outras atribuições: 

8.1.1. Solicitar à empresa e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução da contratação e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências, conforme o caso. 
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8.1.2. Verificar a conformidade da execução com as normas especificadas na legislação e neste 
instrumento. 

8.1.3. Ordenar a contratada a correção quando em desacordo com as especificações constantes do 
processo ou da legislação aplicável. 

8.1.4. Juntar os documentos necessários, relatórios das ocorrências (falhas) e demais informações 
relevantes observadas na execução da contratação para envio ao conhecimento da autoridade superior 
e providências das medidas a serem adotadas, inclusive, instauração de procedimento administrativo 
e aplicação das sanções cabíveis. 

fJIA/1 #dW/\. 
'li"~iWeber 

Ribas do Rio Pardo - MS, 31 de julho de 2023. 

Servidora da Secretaria de 
Assistência Social e Habitação 

Dion~iifeauna 
Servidor da Secretaria de 

Assistência Social e Habitação 

Aprovado por: 

~-~LJ~ 
u JAbUELINE PEREIRA ARIMURA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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